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O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, no âmbito de sua area de
a.tua9ão, autoriza HANNAII DE ABREU LOIO, CPF N". 886.762.502-00, a realizar a intervenção
em Area de Preservação Permanente - APP, visando a implantação de um sistema subterrâneo de
recolhimento de efluentes pluviais e de descarte do mesmo em um corpo d'água em uma área de
0,0247 ha" no município de Manaus/AM, objeto da Licença de Instalação n.' 06912024, em
conformidade com o disposto no Processo n' 0l .01.03020t.01254812022-73, nas coordenadas
geográfi cas e restrições/condições conforme segue:

PONTOS LONGITUDE
I-01 60'00'25.16000040" w 02'55'00.55999920" S

t-02 60.00'24.24999960" W 02"55',o1.08000120" s
I-03 02"55'01.35999840' S

I-04 60'00:25.20000000" w 02"55'00.84000000" s
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o Comunicar imediatamente ao IPAAM, qualquer sinisÍro que venha a ocorrer na área da obra;

o Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n.'30'1102. e

suas alterações;

r As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empÍesas
devidamente licenciadas por órgão competente para estâ flrnalidade;

. Fíca expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAMi

. A coleta e transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados pelo empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta âtividade;

. As áreas destinadas a bota-fora (aterro de inertes) deverão ser previamente e autorizadas pelo

IPAAMI
. Adotar medidas de contenção visando minimizar possíveis ações de assoreamento de corpos

d'água existentes na área de influência direta do empreendimento;
. É vedada a disposição em corpo hídrico de qualquer material proveniente da execuçAo da

atividade objeto desta Autorização;
. ExecutaÍ no prazo de vigência desta Autorização, serviços de revegetação nas áreas onde

ocoÍTeÍem as intervenções;
. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu

encerramento âmbientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetâção pas áreas não

pavimentadas e não edificadas e sinalização do trechol

o Assinar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Termo de Compromisso de Compensação Ambiental

- TCCA, por intervenção em área de Preservação Permanente - APP.
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